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MUNICIPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS  

ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL URBANO 

 

 A Prefeitura Municipal de Penedo, por intermédio da Secretaria Municipal da 

Fazenda, com sede na Avenida Wanderley, s/n, Centro, Penedo/AL, inscrito no CNPJ sob 

o n. 12.243.697/0001-00, neste ato representado pelo Sr. Gustavo de Alencar Freitas, 

Portaria 12.364/2022, em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 658/2020, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIA, e 

o Sr. Francisco José Reis Santos, portador do Registro Geral 552981 SSP/AL, CPF 

332.987.234-72, denominado LOCADOR, tendo em vista o Contrato PMP 040/2021 

oriundo do Processo Administrativo N. 0012701/2021, amparados pelo ordenamento 

jurídico vigente, resolvem celebrar o TERMO ADITIVO, que se faz consubstanciado 

pelas seguintes cláusulas: 

Termos e Condições:  

1.Por este aditivo contratual fica prorrogada a locação, no período compreendido entre os 

dias 22 de novembro de 2022 a 22 de novembro de 2023. 

2. O órgão municipal que ficará na titularidade do contrato passa a ser a Secretaria de 

Planejamento e Gestão. 

3. O valor do aluguel mensal é de R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos Reais). 

4. Nos demais termos e condições, permanecem as disposições constantes do instrumento 

inicial, nos exatos termos em que foram firmados.  
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MUNICIPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS  

E, por estarem justos e contratados, firmas as partes o presente Termo Aditivo, na forma 

legal, em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito na presença de duas 

testemunhas. 

 

Penedo/AL, 22 de novembro de 2022.  

_______________________________ 

GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Portaria n. 11.649/2022 
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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO SEMED Nº 061/2022 
INEXIGIBILIDADE Nº 029/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202228100567056 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO 
TEMPORÁRIO DE SOFTWARE DE APOIO AO ENSINO PEDAGÓGICO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CAPACITAÇÃO ATRAVÉS DA PLATAFORMA DENOMINADA “TRAKTO EDU” PARA PROFESSORES E 
ALUNOS, COM FOCO NA PROMOÇÃO DE DIVERSIDADE DE ENSINO POR VIAS DIGITAIS PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
Assinatura do Contrato: 24/11/2022. 
 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a contar da assinatura.  
 
Valor Global R$: 2.088.000,00 (dois milhões e oitenta e oito mil reais). 
 
Empresa adjudicada e homologada: TRAKTO BRASIL SOFTWARE LTDA - CNPJ/MF nº 05.196.991/0001-43 
 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93, artigo 25, inciso I. 
 
 

Luciano Barros Lucena 

Secretário de Educação 
 



Sexta-feira
25 de Novembro de 2022
7 - Ano X - Nº 2661 Penedo

Licitações

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJLBQZLCQJRGMUNFNDVEMK
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

MUNICIPIO DE PENEDO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO nº2022.09114494475 

 

OBJETO: OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA REALIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO “ARENA BOM JESUS DOS NAVEGANTES”, 
DURANTE A REALIZAÇÃO DA 139ª FESTA DE BOM JESUS DOS NAVEGANTES - 2023. 

 

Empresa vencedora TALUAN EVENTOS E ESTRUTURA EIRELI - ME CNPJ 
Nº03.077.802/0001-98) com MAIOR LANCE no lote único de R$: 62.914,50 (sessenta e dois mil 
e novecentos e quatorze reais e cinquenta centavos). 

 

Penedo/AL, 25 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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